
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Moisés José de Andrade, no exercício 
de suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR ato de inexigibilidade nº 
002/2014, em favor da empresa AUTO POSTO RIO BOM LTDA, inscrito no CNPJ: 
02.180.597/0001-29, Com endereço na Av. Rio Grande do Sul, nº 560, Centro – Rio Bom PR 
por ser o único posto de combustível na cidade, conforme citado no ato de inexigibilidade nº 
002/2014.

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2014.

Moisés José de Andrade
         Prefeito Municipal
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